
REGULAMENTO PROMOÇÃO "QUEM INDICA AMIGO É 2024"
VOCÊ GANHA E ELE TAMBÉM!

A promoção “Quem indica, amigo é” premia estudantes matriculados no Colégio “Faicare” que indicarem novos
estudantes. Para cada amigo indicado e matriculado, você ganha 10% desconto (por cada indicação efetivada) 
na mensalidade de Janeiro/2024.

O desconto é acumulativo, ou seja: quanto mais amigos efetivarem a matrícula, mais descontos você ganha! 
E seu amigo também ganha 10%. 

NÃO PERCA ESTA GRANDE OPORTUNIDADE!

1 AMIGO INDICADO = 10% DE DESCONTO
10 AMIGOS INDICADOS = 100% DE DESCONTO

*Desconto aplicado na mensalidade de Janeiro/2024 a partir da primeira parcela da anuidade paga pelo amigo indicado.

REGULAMENTO
1. A CAMPANHA

OBJETIVO: A campanha tem como objetivo beneficiar os alunos e seus familiares e amigos. Nossos alunos e/ou,
seus Pais, poderão convidar amigos para conhecer o Colégio e, a cada amigo que efetivar matrícula, quem o
apresentou ao Colégio Faicare será bonificado com o desconto conforme tabela abaixo.

1.1. “QUEM INDICA, AMIGO É” é uma campanha promocional de desconto para os alunos do Colégio Faicare;

1.2. O Colégio Faicare concederá desconto nas mensalidades dos alunos que indicarem alunos novos, quando estes 
  se matricularem no Colégio;

1.3. O Colégio Faicare também irá conceder abatimento ao aluno INDICADO, conforme informações do item 4.2;

1.4. A condição para se tornar INDICADOR é válida somente para os alunos regularmente matriculados, 
ativos e adimplentes;

2. DATA DE VALIDADE DA PROMOÇÃO

A promoção será realizada a partir do dia 01/09/2023 e terá vigência em 
Janeiro/2024.



3. INDICAÇÕES

3.1. Os pais deverão ler cuidadosamente este regulamento e concordar com os seus termos e condições para
estarem aptos a participar da campanha “QUEM INDICA, AMIGO É”

3.2. As indicações serão feitas por meio dos canais de comunicação do Colégio Faicare, telefone, WhatsApp ou na
Secretaria;

3.3. Não será considerada válida a indicação que não tiver sido aprovada de acordo com os itens acima
mencionados;

3.4. Serão consideradas válidas apenas as indicações realizadas e confirmadas através de matrícula.

3.5. As indicações poderão ser efetuadas e confirmadas apenas durante o período de validade da campanha. Serão
consideradas inválidas indicações realizadas em período anteriores ou posteriores;

3.6. O aluno não terá direito a receber descontos caso seu INDICADO não venha a ser devidamente matriculado
com toda a documentação exigida pela Secretaria. A promoção não será validada se não forem respeitadas todas
as condições estabelecidas neste Regulamento;

3.7. O Colégio Faicare NÃO SE RESPONSABILIZA POR INDICAÇÕES FEITAS A PARTIR DE DADOS OU
INFORMAÇÕES INCORRETAS, INCOMPLETAS OU PRESTADAS DE FORMA INDEVIDA, OU PELA FALTA DE
ENTENDIMENTO DESTE REGULAMENTO, PELO INDICADOR OU INDICADO;

4. DESCONTOS

4.1. O desconto a ser recebido pelo INDICADOR será de até 100% conforme tabela anexa, por indicação sobre o valor
da mensalidade de janeiro/2024;

4.1.1. O lançamento do desconto será feito após a matrícula do INDICADO e pagamento da primeira parcela da
anuidade;

4.2. O desconto a ser concedido ao INDICADO será de 10% sobre o valor da mensalidade de janeiro/2024 e de forma
não cumulativa com outros descontos (somente terá este desconto se não tiver nenhum outro tipo de desconto, 
exceto caso de irmãos). O desconto será condicional ao pagamento no prazo de vencimento da parcela;

4.3. O percentual máximo de desconto que pode ser concedido ao aluno INDICADOR é de 100% na 
mensalidade de janeiro/2024 de forma não cumulativa com outros descontos (exceto caso de irmãos).
 Este percentual não poderá ser ultrapassado, independentemente do número de indicados;

4.4. O percentual de desconto, se houver excedente, não poderá ser trocado por 
quantia em dinheiro ou qualquer outra oferta, nem acumulado para 
mensalidades posteriores;



4.5. Os descontos não serão lançados em material didático, uniformes, atividades extracurriculares, período
extracurricular, passeios, etc. O desconto será aplicado somente sobre o valor da mensalidade de janeiro/2024
posteriores a indicação;

4.6. O desconto é um benefício do aluno, sendo pessoal e intrasferível, e não poderá ser trocado por qualquer outro
benefício, prêmio, dinheiro ou qualquer outra forma de compensação financeira. Não será concedido a terceiros e não
poderá ser utilizado após o período de validade da promoção.

Serão aplicados 10% de desconto ao INDICADOR a cada amigo indicado, podendo somar
100% de desconto sobre a mensalidade escolar referente a janeiro/2024, conforme tabela:

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. A indicação, em relação ao INDICADOR e ao INDICADO, será aprovada e mantida se atender aos requisitos
abaixo:

5.1.1. Se o aluno INDICADOR estiver regularmente matriculado, ativo e adimplente durante o período de
vigência da promoção;

5.1.2. Se o aluno INDICADO fornecer dados completos e corretos no ato da matrícula, for 
devidamente matriculado e permanecer ativo e adimplente durante o período de vigência da 
promoção;



5.2. Os alunos perderão o direito ao desconto nos seguintes casos: (a) se desrespeitarem os termos do
Regulamento; (b) se apresentarem documentos ou informações incorretas, inexatas, falsas, ou se fizerem uso de
quaisquer meios ilícitos para obtenção das vantagens constantes no presente Regulamento; (c) desrespeitarem o
projeto político pedagógico da escola e receberem sanção grave;

5.3. Os casos omissos e as situações não previstas neste Regulamento serão resolvidos pela equipe Diretiva do
Colégio Faicare, que se da legislação em vigor, do bom senso e do princípio da equidade na solução dos impasses,
não cabendo qualquer tipo de recurso ou contestação das decisões tomadas.

A PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE CAMPANHA IMPLICA A ACEITAÇÃO
IRRESTRITA DESTE REGULAMENTO.

CLIQUE AQUI E FAÇA SUAS INDICAÇÕES

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdJ3WM7ibEtr_H6T8PQ2ou45hKp0XMoj_DYFu8nH0pEAxYiuA/viewform?usp=sf_link

